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PAREC ER 

1. Consulta-se se a contribuiç;o previdenci~ria referente ~ grati-

ficação anual compuls~ria, mas que ~ devida mensalmente (1 ,2%), deve incidir so

bre a gr~tificação especial instituída pelo Regulamento do Pessoal da CVRD • 

. f 

2. O Regulamento Geral da Previd;ncia Social, aprovado pelo De 

ereto n9 72.771, de 1973, reproduzindo a normu legal pertinente, estatui: 

3. 

"Art. 223. Entende-se por sal~rio-de-contribuição, para 

os efeitos deste Regulamento: 

I - A remuneração efetivamente recebida, a quo_! 

quer tÍtulo, durante o m;s, em uma ou mais e~ 

presas, para os empregados • • •••••••••••• ••• i 

......... ...... ... ..... ........ . . • · ...... . .. & •• o 

Par~grafo Gnico. Excluem-se do sal~rio-de-contri 

buição: 

I - O d~cimo-terceiro sal~rio e as cotas de sal~ 
r i o-fam fl i a percebidos nos termos da I eg i si a-

çao propria; 

11- as i mpG>rtcin c ias percebidas pelo segurado e 

não consideradas, segundo a Consolidação das 

Lei do Trabalho, corro integrantes da remunera 

ção . " 

A recente Portaria n9 29, de 1975, do Secret~rio da Previd;n 
cio Social, que consolidou e uniformizou atos e decisÕes normativas concernentes a 



2. 

algumas questÕes previdenci~rias, in cl usive 11 incid;ncia de contribuiç;es", estabeleceu: 

4. 

11 32 . 1 - Integra ~ sal ~rio-de- contribuiçc7o, para efei to 

do item 32, qualque r import;ncia considerada pela le

gislaçcio do trabalho como componente da remuneraçcio, 

entre outras as seguintes: 

a) gratificaçcio, mesmo ahual, paga a qualquer tÍtu lo, 

por ajuste t~cito :~ expresso, respeitado o teto le

gal; 

" ................................ .. ......... .. 
11 32.2 - Ncio se incluem no sal~rio-de-contribuiçcio: 

................................................ 
b) ~ gratificaçcio considerada pela jurisprud;ncia traba

lhista ~ ncio integrante da remuneraçcio, como a 

gratifi caçcio ai eat~ria, tempor~ria , eventual ou esp~ 
r~dica; 

c) o 1 'JÇ sal~rio e as cotas de sal~r io famÍI ia; 

••••••• • •••••••••••• •• ••••• 
11 (Grifes nossos) .. 

A gratificaçcio especial instituida por ato da Administração da 
CYRD corresponde a ajuste expresso incorporado no contrato de trabalho dos empreg~ 
dos dessa empresa, inexistindo deciscio judici~ria que a considere como ncio integran-

- A t -te da remuneraçao . Por via de consequencia, a contribuiçao para o INPS incide so-
bre o valor da gratificaçcio, respeitado o teto fixado por lei para essa incid;ncia, 
ncio recaindo sobre a import;ncia correspondente ~ gratificaçcio anual compuls~ria 
(139 sal~rio). 

5. Para o c;mputo do valor do 139 sal~rio nas prestaçoes devidas 
pelo I NPS, foi criada a taxa Cnica de 1,2%, que incide mensalmente sobre o sal~-
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rio-de- contribuiçcio. Disp;e, a prop~sito , o art. 35 da Le i n<? 4 .863, de 1965: 

"§ 1<? - A contribuiçcio constituído pelo a rt. 3<? da Le i 

n<? 4.281, de 8 de novembro de 1963, com a al teraçcio 

determinada pelo art. 4<? da Lei n<? 4.749, de 12 de 

agosto de 1965, passar~ ~ ser recolhida, mensalmente , 

pelas empresas, ~ base ·de 1 ,2% (um e dois d~cimos 
por cento) sobre ~ ~QI~rio de contribuição dos emprega

dos, compreendendo ·sua pr~pria contribuiçcio e a dos 

empregados, devendo ser efetuado o desconto total com 

relaçcio a estas, por ocasicio do pagamento da segunda 

parcela do 13<? sal~rio no m;s de dezembro ou no m;s 

em que ocorrer o pagamento nos demais casos legalme:: 

te previstos. (Grifas nossos). 11 .... ............. .... 
6 . Portanto, a taxa Cn ica , embora especial , deve ser calcul ada 

sobre o "sal~rio-de-contribuiçcio" do empregado, tal como o conceituam as normas 

supra transcritas. O que significa, em Cltima an~l i se, que a contribuição de 1,2% 

incide sobre~ gratificação especial instituída pelo Regulamento de Pessoal da CVRD, 

posto que essa gratificaçcio constitui parcela considerada pela C.L.T. (Art. 457} e 

pela jurisprud;ncia como componente da remuneraçcio do empregado. 

7. Pouco importa que esta empresa nao venha computando no va-

lor do 13<? sal~rio o duod~cimo alusivo ~ gratificação especial criada em benefÍcio 

dos seus empregados, por entender que ela não deve ser computada no c~lculo da 

gratificação anual compuls~ria. Na relação entre a empresa e o INPS, cumpre con 

siderar que aquela gratificaçcio resulta de ato expresso, que se inexa nos contratos 

de trabalho, não correspondendo, assim, a prestação "aleat~ria, tempor~ria, even-
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tual ou espor~di ca". CompÕe, portanto, ~ sal~do-de-contribuiçÕo, motivo por que 
sobre ela devem incidir as contribuiçÕes previdenci~rias, ainda que se trate da taxa 
~nica especial de 1,2%, respeitado sempre o teto legal. Somente se a Just iça do 
Trabalho viesse a decidir que a gratificação especial não ~ comput;vel no c~l cu l o 
do 139 sal~rio, seria possfvel suspender a contribuição objeto da Consulta, posto que 
o I NPS teria de se curvar ~ coisa julgada. 

S.M.J., e o nosso parec~r. 

Rio de Janeiro , 22 de janeiro de 1976. 

r1~Vo~~~ 
ARNALD:Q.A.-0-PES SttSSERIND 

~; Trabalhista 


